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Autoriza o Poder Executivo Municipal criar na sua Estrutura 

Administrativa, a DIRETORIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

CULTURA e dá outras providências. 

 

 

ANTÔNIO SIMONATO, Prefeito Municipal de Paulicéia, 

Comarca de Panorama, Estado São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.... 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:  

 

 

ARTIGO 1 º – Fica o Poder Executivo do Município de Paulicéia, autorizado a criar na 

sua Estrutura Administrativa, subordinado ao Prefeito, a DIRETORIA MUNICIPAL DE 

TURISMO E CULTURA. 

 

ARTIGO 2 º – A DIRETORIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA tem por 

atribuições: 

I – Formular, executar e avaliar as políticas municipais de cultura, em consonância 

com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da Legislação vigente; 

II – Formular, coordenar, executar e avaliar os planos, programas e projetos atinentes 

ao desenvolvimento da cultura no âmbito do Município; 

III – Promover o acesso a bens culturais materiais e imateriais à população do 

Município, de forma equânime e participativa, visando o fortalecimento da identidade 

local e a valorização da diversidade cultural; 
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IV – Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Municipal 

de Cultura em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a 

legislação vigente; 

V – Formular e executar programas e ações que visem o tombamento, registro e 

preservação dos bens materiais e imateriais com valor histórico, cultural, 

arquitetônico, ambiental e afetivo para a população de Paulicéia, em consonância com 

as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente; 

VI – Formular e executar programas e ações que visem à promoção da produção 

cultural nas suas diversas manifestações como música, teatro, dança, pintura, 

gravura, fotografia, audiovisual, cinema, literatura, artesanato, entre outras, visando o 

fortalecimento da identidade local e a valorização da diversidade cultural do Município; 

VII – Promover, coordenar e executar programas e ações, relativos ao 

desenvolvimento da economia cultural do Município, visado a integração social e 

produtiva das comunidades, famílias e pessoas com vocação cultural, artística e 

artesanal; 

VIII – Formular diretrizes, metodologias e programas para promover a utilização das 

tecnologias digitais e o ambiente conectado em rede na criação, produção, 

reprodução, distribuição, preservação, armazenamento, modalidades de acesso das 

cadeias econômicas relativas aos conteúdos simbólicos e às expressões e bens 

artísticos e culturais; 

IX – Promover a articulação com órgãos federais, estaduais e municipais, de modo a 

assegurar a coordenação e a execução de programas culturais de qualquer iniciativa; 

X – Promover o intercâmbio cultural, artístico e literário com entidades públicas e 

particulares regionais, estaduais, nacionais e internacionais; 

XI – Definir, promover e divulgar a Agenda Cultural Oficial do Município de forma 

articulada e participativa com as organizações culturais, sociais e comunitárias do 

Município, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da 

legislação vigente; 

XII – Acompanhar a administração dos atos praticados pelo fundo e serviços por eles 

realizados, relativos ao Fundo Municipal de Cultura; 
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XIII – Administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura física e 

unidades que compõem a rede pública municipal de cultura; 

XIV – Implantar, alimentar e manter atualizado um sistema de informação sobre o 

Sistema Municipal de Cultura, em articulação com órgãos estaduais, federais e 

municipais afins; 

XV – Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades artísticas e culturais como 

instrumentos de inclusão social no Município; 

XVI – Planejar, coordenar, executar e avaliar os serviços e atividades de proteção do 

patrimônio artístico, arqueológico, histórico e cultural do Município; 

XVII – Exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins às 

áreas da cultura e turismo; 

XVIII – Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Turismo, visando sua 

diversificação e integrando suas potencialidades e oportunidades à melhoria da 

qualidade de vida de sua população, em consonância com as diretrizes gerais do 

Governo Municipal e da legislação vigente; 

XIX – Promover a estruturação e organização da cadeia produtiva do turismo, a fim 

de focalizar e articular os esforços públicos e privados no desenvolvimento e 

diversificação do turismo no Município, em consonância com a estratégia de 

desenvolvimento econômico de longo prazo do Município; 

XX – Administrar o funcionamento, manutenção e aprimoramento da infraestrutura 

física de apoio e orientação ao turista; 

XXI – Fomentar programas destinados à formação e qualificação de força de trabalho 

no setor turístico, a fim de melhorar a produtividade e competitividade do turismo do 

Município e promover a inserção produtiva da população economicamente ativa; 

XXII – Fomentar e coordenar a identificação, formulação, avaliação e promoção de 

projetos e empreendimentos que objetivem o aproveitamento das oportunidades do 

turismo receptivo e de negócios de Paulicéia, visando o respeito das normas 

ambientais vigentes e a integração social e produtiva da população economicamente 

ativa do Município; 

XXIII – Zelar pela inclusão do Município nos programas estaduais e federais de 

promoção e marketing do turismo, nos âmbitos nacional e internacional, a fim de 
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consolidar a imagem de Paulicéia como um destino turístico de alta qualidade para os 

visitantes e com potencialidades para a realização de novos negócios; 

XXIV – Definir, promover e divulgar o calendário turístico do Município, de forma 

articulada e participativa com as organizações empresariais, culturais, e as demais 

Secretarias Municipais; 

XXV – Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a 

colher subsídios para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o 

desenvolvimento turístico do Município; 

XXVI – Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a 

colher subsídios para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o 

desenvolvimento cultural do Município; 

XXVII – Em coordenação com as demais Secretarias Municipais, realizar os 

procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e financeira necessários 

para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas superiores de 

delegações de competências; 

XXVIII – Em coordenação com a Procuradoria-Geral do Município, programar as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídicos necessários para o desempenho 

oportuno e eficaz de suas atribuições, zelando em todo momento pela defesa dos 

interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas superiores de 

delegações de competências; 

XXIX – Articular-se com as demais Secretarias no planejamento, execução e 

avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interinstitucional para 

assegurar sua eficácia e economia dos recursos públicos; 

XXX – Em coordenação com as demais Secretarias Municipais, monitorar e avaliar o 

cumprimento das diretrizes, metas e objetivos institucionais sob sua responsabilidade, 

apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de decisão e adequação 

que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no 

Plano de Governo; 

XXXI – Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do 

financiamento dos programas e ações dentro de sua competência; 
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XXXII – Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo 

Município, na sua área de competência; 

XXXIII – Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do 

Executivo Municipal; 

XXXIV – Ordenar, por seu titular, as despesas da Diretoria Municipal de Turismo e 

Cultura, responsabilizando-se pela gestão, administração e utilização das dotações 

orçamentárias da unidade administrativa, nos termos da legislação em vigor, e em 

todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de controle 

da Administração Pública Municipal; 

XXXV – Em coordenação com o Setor de Compras e Licitações, responsabilizar se, 

em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal pelas autorizações para 

abertura de licitações e assinaturas de editais, bem como pela avaliação da execução 

contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços 

diretamente pertinentes às dotações orçamentárias específicas da Diretoria Municipal 

de Turismo e Cultura, inclusive as compras e serviços dispostos em almoxarifado 

central e os bens e serviços de manutenção e custeio geral e administrativo da 

Diretoria Municipal de Turismo e Cultura; 

XXXVI – Assinar, por seu titular e em conjunto com o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações 

orçamentárias da Diretoria Municipal de Turismo e Cultura; 

 

ARTIGO 3 º – A estrutura da DIRETORIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA será 

regulamentada por meio de Decreto, especificando as atribuições e responsabilidades 

do órgão. 

 

§ 1 º – A execução das funções administrativas para cumprimento desta Lei será 

realizada por servidores do quadro atual de funcionários da Prefeitura Municipal. 

 

§ 2 º – O DIRETOR MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA será nomeado em cargo 

de provimento em comissão, de escolha e exoneração do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 
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ARTIGO 4 º – As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão 

a conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

ARTIGO 5 º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Paulicéia, data supramencionada. 

 
ANTÔNIO SIMONATO 

= Prefeito = 
 

Registrada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município. 
 
 

SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
=Diretora Administrativa= 

 


